
 

 

 

C Â M A R A D O S D E P U T A D O S 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

REQUERIMENTO Nº , DE 2023 

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO) 

 

 
Solicita que seja convocado o Senhor 

Marcelo Werner, Secretário de 

Segurança Pública (SSP) da Bahia, 

para prestar esclarecimentos sobre as 

ações do MST e as medidas de 

reintegração de posse de terras 

invadidas no Estado, na condição de 

testemunha. 

 

 
Senhor Presidente, 

 

 

Requer, com fundamento no art. 58, § 3º, da Constituição Federal e 

art. 36, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja convocado o Senhor 

Marcelo Werner, Secretário de Segurança Pública (SSP) da Bahia, para prestar 

esclarecimentos sobre as ações do MST e as medidas de reintegração de posse de terras 

invadidas no Estado, na condição de testemunha. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Este requerimento tenciona o comparecimento do Senhor Marcelo 

Werner, Secretário de Segurança Pública (SSP) da Bahia, para prestar esclarecimentos 

sobre as ações do MST e as medidas de reintegração de posse de terras invadidas no 

Estado. 

 

Isto porque, urge a necessidade de termos conhecimentos dos 

acontecimentos referentes às invasões e manifestações do MST na Bahia neste ano, e 

quais as medidas que o Governo tem adotado para efetivar a reintegração de posse de 

terras invadidas. 

 

Tem-se que recentemente cerca de 530 famílias do Movimento dos 

Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais Sem Terra (MST), que vivem no acampamento 
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Osmar Azevedo, no município de Itabela, no extremo sul da Bahia, ocuparam as ruas da 

cidade, na manhã desta segunda-feira (29). O objetivo do grupo foi reivindicar a 

suspensão de uma liminar de despejo
1
. Conforme noticiado, a juíza Tereza Julia do 

Nascimento, da Vara dos Feitos de Relações de Consumo, Cível e Comercial de Itabela, 

assinou um documento de reintegração de posse em 15 de fevereiro deste ano. No 

entanto, até o momento, a Polícia Militar não havia cumprido essa ordem, o que 

demonstra a morosidade na retirada dos invasores e a prolongação dos conflitos no 

campo. 

 

Um dos tópicos que, além da necessidade de ser esclarecido sobre os 

atos do MST, oportuno é trazer lucidez quanto à aplicabilidade Portaria n° 41-CG/16, a 

qual estabelece diretrizes para a execução de mandados judiciais de manutenção e 

reintegração de posse coletiva em áreas urbanas e rurais; porquanto ser objeto de 

indagações sobre sua efetividade em seu desiderato. 

 

Nesse sentido, apresentamos o presente requerimento com a finalidade 

de que o Senhor Marcelo Werner, Secretário de Segurança Pública (SSP) da Bahia, 

preste esclarecimentos sobre as ações do MST e as medidas de reintegração de posse de 

terras invadidas no Estado. 

 

Sala da Comissão, em de de 2023. 

 

 

 
Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/2023/05/29/cerca-de-530-familias-do-mst-ocupam-ruas- 
de-cidade-da-ba-grupo-reivindica-suspensao-de-liminar-de-despejo.ghtml 
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